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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. N9 425/86/GAB 	Bento Gonçalves, 10 de novembro de 1986. 

Tm'  CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GO.M.,:s..IXES 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimenta-lo cordialmente vimos in-

formar a Vossa Senhoria que opomos veto total ao Projeto de Lei 

n9 31, de 14 de outubro de 1986, que autotíza o Podet Executívo 

a ímplantat ponto de tjuí4 Jacus 	de4 doa dí4ttíto, 	aprovado 

por essa egrégia Câmara Municipal de Vereadores. 

A Lei Municipal n9 932, de 17 de setem - 

bro de 1979, que "E4tabelece notma pata a exploração dois 3etví-

ço4 de automjueí4 de a/ugue/ (tãxí) e dã outita4 ptovídencía4" , 

estende sua aplicabilidade a todo o território do municipio.Isto 

se conclui da leitura do disposto em seu Art. 19, ou seja: 

"A explotação do 	tvíço de automjueí 

de aluguel (tdxí3), na ãtea  do Munící  

pío,  paA3a a obedecet ais notmaA e3tabe-

lecída4 na ptuente /eí." 

Por sua vez o Art. 89 da supracitada lei 

dispõe: 

"Sempre que nece3-c-itío o Pneeíto Munící 

pai, (...), tomatã 	medída3 cabiveí4 

pata a “xação, altetacão ou 	pite ido 

de praças ou pontos de eAtacíonamento de 

tãxíÁ, (...)." 

• 
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Verifica-se, portanto, que o Projeto de 

Lei n9 31, aprovado por essa Casa Legislativa, nada 	acrescenta 

ao elenco das leis municipais, pois a mataria de que trata está 

contida em lei jã existente. 

Outrossim, cabe-nos salientar que, 	se 

as necessidades da coletividade assim o impuserem, ao Poder Exe- 

cutivo é facultado, através de decreto, fixar novos pontos 	de 

estacionamento ou remanejar os jã existentes, pois conta com le-

gislação que o ampara. 

Desta forma, usando da acuidade adminis 

trativa que se nos impõe e aferindo .a conveniência de sancionar 

o projeto de lei em tela, demonstramos, através deste ato, a nos 

sa discordância com o mesmo, por considerã-lo contrãrio ao inte-

resse público, vetando-o totalmente, com amparo no Art. 48, § 19 

da Lei Orgânica do Município. 

Sendo o que nos cabia no momento, apro-

veitamos a ocasião para reafirmar nossa distinguida consideração. 

AIDO 0Sr BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

NESTA CIDADE VIleaáSROVADO 

,-)TACÃO: 
z'os  

'ALA DAS ESSOES, . 	 • 
DATA 

Presidente 
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OBERTO TRAMONTINI 

ADVOGADO 

MILAN DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO N9  00099/86 

PARECER: 

A CÂMERA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, suscita 

parecer a respeito do veto total aposto ao Projeto de Lei, que autoriza o 

Poder Executivo a implantar ponto de táxis nas sedes dos Distritos. 

Efetivamente, não pode prosperar o Projeto de Lei' 

n9  31, máxima a excelente iniciativa da nobre Edil. 

4111 	 Em primeiro lugar, como já existe matéria que re - 

gula tal intenção da lei vetada, o correto seria uma proposição em forma ' 

de uma Emenda adítíva ( aquela que propõe acrescentar uma parágrafo ou um 

artigo aos já existentes numa determinada Lei ), seguindo a boa técnica le 

gislativa. 

Quanto ao mérito da proposição, existe possibili - 

dade de ser implantada, mas com a devida atenção aos art. 39  § 19  e art.' 
89  da Lei Municipal n9  932/79 e art. 86 § 49  do C5digo Nacional de Trânsi-
to. 

Este ê o nosso parecer. 

s .m.j. 

Bento Conçalves, 21 de novembro de 1986. 
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RELATOR : Vereador 

Parecer: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são Técnica Permanente de Cosntituição e Justiça, após analisa 

rem o Processo ng 099/86 que trata do "Veto total aposto 	ao 

Ptojeto-de-lei legislativo que 'autoriza o Poder Executivo 	a 

implantar ponto de táxis nas sedes dos Distritos'.", cànside - 

rendo sua Constitucionalidade, Jusrisdicidade, Técnica e Boa - 

Redação, esta comissão É de parecer favorável ao veto, salien-

tando, porém a iniciativa da autora que visa o bem estar da Co 

munidade. E o parecer. 

Sala das Sessges, 2 de novembro de 1986. 

Vereador 'PA LO UILLAMELAU - Presidente 

Vereador IVANOR TOMASINI/  22  

Vereador VICTOR TUN S 	embro 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO SECRETA DO P.00ESSO NQ 

A FAVOR CONTRA EM  BANCO  NULO 

>(' 

Ii 	7 
Sala das Soss6es, 

AJsinatura dos Membros da Mesa 

SOMA  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Of. IN 1171n6-GP - Dento (onçalves, 03 de dezembro de 1986 

Senhor Prefeito: 

Apraz-nos cumprimentar V. Exi e ao ensejo 

informar que a Camara de Vereadores esteve reunida em Sessão 
Ordinária realizada na noite de ontem e, na oportunidade apro-
vou a sejuinte matéria: 

gor uinid 
1) -Projeto-de-lei de origem executiva n(a 31, 

que "Autoriza 2 Poder Executivo a permutar 
imovel com Antonio Shirlei Minusculli e seu 
marido e dá outras providôncias; 

2) -.Balancete da Receita e da Despesa da Muni-
cipalidade referente ao màs de setembro de 
1986. 
Pqr 	4.1-Xeckã 

3) -Projeto-de-lei de origem legislativa que 
11)is23e sobre o regime de trabalho e cond. 
versa() de licença dos professores regidos 
pela Lei nQ 974/79: de 03.08.29 - Estatuto 
e Plano de Carreira do Magistério Publico 
Municipal de Bento Gonçalves"; 

4) -Projeto-de-lei nç 3'F, que 
regime de trabalho dos pr 
pela CLT 	Lei nu 9?2, de 

5) -roi acelhido o veto total 
to-de-lei legislativo que 
der :.xeeutivo a implantar 
nas sedes dos )istritos". 

"DispOe sobre o 
ofes3ores regidos 
03.W.79" 
aposto ao Proje-
"Autoriza g Po-
ponto de taxis 

  

Na oportunidade, aduzimos a V.ExQ.. os protestos 

de estima e consideração, 

ATUC I0 MikTE 

VereadorriLUIZ MAnINELLI 
Presidente 

Exmsa. Sr. 
AIDO JOSII BERFJOL 
DD, Prefeito Municipal 

2212-221U4W,ãâ 
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